
 
 

LEI MUNICIPAL Nº1435/2014,  DE 04 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 

“DETERMINA A ALTERAÇÃO DOS 
VALORES PARA SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
CONSTANTES NO ANEXO II DA LEI N° 
1.084/2008”. 

 
 
O Prefeito Municipal de Faxinalzinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1.º Fica determinada a alteração constantes nas tabelas 1, 2 e 3, do Anexo II 

da Lei n° 1.084/2008, que estabelece os valores para serviços de licenciamento ambiental, que 
passa ter a redação disposta no anexo I da presente lei. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as constantes nas 

tabelas 1, 2 e 3 do Anexo II da Lei n° 1.084/2008. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DE FAXINALZINHO, AOS QUATRO DI AS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 

 
 
 

      _____________________ 
                Selso Pelin 
      Prefeito de Faxinalzinho 

 
Registre-se e Publique-se 
Em, 04 de novembro de 2014. 
______________________ 
Julio Cesar Pires Luz 
Secretário de Administração 



ANEXO I 
 

Tabela I – Valores para serviços de Licenciamento Ambiental – URM 

Porte Potencial Poluidor 
LP 

(Licença 
Prévia) 

LI 
(Licença de 
Instalação) 

LO 
(Licença de 
Operação) 

 
Mínimo 

Baixo 05 10 07 
Médio 06 12 08 
Alto 07 15 08 

 
Pequeno 

Baixo 09 16 02 
Médio 10 17 09 
Alto 12 20 13 

 
Médio 

Baixo 15 30 16 
Médio 20 35 18 
Alto 22 38 20 

 
Grande 

Baixo 25 35 26 
Médio 28 40 30 
Alto 30 45 40 

 
Excepcional 

Baixo 28 35 30 
Médio 29 38 41 
Alto 40 80 100 

OBS: Valores em URM (Unidade de Referência Municipal) 
 

Tabela II: Valores para Licenciamento Florestal – URM 

Porte Potencial Poluidor Licença 

 
Mínimo 

Baixo 2.5 
Médio 3.5 
Alto 3.5 

 
Pequeno 

Baixo 3.5 
Médio 4.0 
Alto 4.0 

 
Médio 

Baixo 6.0 
Médio 7.0 
Alto 8.0 

 
Grande 

Baixo 15.0 
Médio 20.0 
Alto 25.0 

 
Excepcional 

Baixo 25.0 
Médio 27.0 
Alto 30.0 

OBS: Valores em URM (Unidade de Referência Municipal) 
 



Tabela III – Valores para Outros Documentos Ambientais – URM 

Tipo de Documento 
Valor 

(URM=R$) 
Autorização para Transporte de Matéria-prima Florestal 5.0 
Outras Autorizações Ambientais 4.0 
Licenciamento de Regularização LO + 50% 
Declarações e Certidões 5.0 
Renovações de Licenças Ambientais 50% da Licença 

            OBS: Valores em URM (Unidade de Referência Municipal



 


